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Poder Legislativo  
 
 

 

 

DESPACHO 
 

Processo: n. 2016.10000.10718.0.001171 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus / Letícia Garcia 

Villaluenga / HTS Serviços de Hotelaria e Turismo 
LTDA. 

Assunto: Despacho de Inexigibilidade  
 

CONSIDERANDO o disposto caput no art. 25, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 

 
CONSIDERANDO a  inviabilidade de concorrência, tendo em 

vista que a realização de Palestra e Oficina/Workshop trata-se de 
trabalho intelectual individualizado em sua essência; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2016.10000.10718.0.001171; 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para contratação da 
Professora Doutora Letícia Garcia Villaluenga, para ministrar palestra 
com o tema Mediação Familiar e realização da oficina/workshop em 
mediação de conflitos de família, no valor de R$ 3.999,00 (três mil, 
novecentos e noventa e nove reais), bem como para contratação da 
empresa HTS Serviços de Hotelaria e Turismo LTDA, CNPJ: 
23.033.327/0003-27, para prestar serviço de hospedagem da 
Professora Doutora Letícia Garcia Villaluenga, no valor de R$ 1.701,00 
(um mil, setecentos e um reais), totalizando o valor de R$ 5.700,00 
(cinco mil e setecentos reais).  
 

À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 

 
Manaus, 02 de dezembro de 2016. 

 
SILVANA MIRANDA CORRÊA 

Diretora de Administração 
 

RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 
Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 
8.883/94, de 08/06/94. 
 

Manaus, 02 de dezembro de 2016. 
 

LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus, em exercício. 

 

 
 
 

  
 



 

 

 

 


